INDICAÇÃO Nº 
1354
, DE 2005

Considerando que, em razão de um deslizamento ocorrido na Rodovia que Liga os Municípios de Apiaí e Iporanga (SP-165), destruiu aproximadamente 200 metros de pista, impedindo a comunicação entre aquelas localidades;

             Considerando que, em razão desse acidente, outros reflexos prejudiciais advieram a municípios, bairros e comunidades localizadas no entorno, acarretando também dificuldade de comunicação entre eles, tais como, Itaóca, Ribeira, Itapirapuã Paulista, Barra do Chapéu e as Comunidades Remanescentes de Quilombo do Cangume, Porto Velho, Porto Novo, Praia Grande, Rio da Cláudia e Bombas;

             Considerando que grande parte da solução de tais problemas seria resolvido com a abertura de uma nova Rodovia, ligando os Municípios de Itaóca e Iporanga;

             Considerando que já existe 15 quilômetros de estrada aberta partindo de Itaóca, e 12 quilômetros partindo de Iporanga, restando apenas 12 quilômetros para o encontro de ambas;

             Considerando por fim, que trata-se de proposição de enorme interesse público do Estado de vários municípios e localidades do interior paulista;

INDICO, nos termos do artigo 133, inciso II e 159 da XII Consolidação do Regimento Interno da ALESP, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que libere recursos, por meio de progama Estadual existente, visando a abertura de uma nova Rodovia ligando os Municípios de Itaóca e Iporanga, salientando que já existem 15 quilômetros de estrada aberta partindo de Itaóca e 12 quilômetros partindo de Iporanga, restando apenas 12 quilômetros para o encontro de embos os trechos.

Sala das Sessões, em
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